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MT]NICIPIO DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO
Procuradora Gcral do Municipio

LEI N.592, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.025.

F-ixa o índice do Revisão Geral dos exercícios de 2.023 e

2.021, na.forma út Art. l', cumprinclo o inciso ll do Árl.

2". amhos da Lei n. 109, de l6 de Março de 2018.

O PREFEITO DO MI-INICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Mato Grosso, faz sabeÍ que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. lq Fixa, na forma do Art. l', cumpnndo o inciso II do Art. 2", ambos da Lei n. 409,

de 16 de Março de 2018, os seguintes peÍcentuais da revisão geral anual:

I - Exercício de2.023:4,620/o (quato inteiros e sessenta e dois centésimos perc€ntuais)

II - Exercício de 2.024: 4,E3"/" (quatro inteiÍos e oitenta e três centésimos percentuais)

Art. 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3l Revogam-se as disposições em contrfuio
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